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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 091/2012 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora SIMONE MONTEIRO, do cargo de Emprego Publico de PSICOLOGA, a partir de 31/07/2012. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 24 dias do mês de junho de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal- 

 
DECRETO Nº 092/2012 

  
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica exonerado o servidor, FERNANDO HENRIQUE MACULAN,  do cargo de Provimento em comissão de Gerente de Obras, a partir de 24/07/2012. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 24 dias do mês de junho de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal- 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 08/2012 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para provimento de cargos efetivos, Edital nº 01/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal – 
Divisão de Recursos Humanos, no período de 30/07 a 03/08 de 2012, a fim de submeter ao processo de admissão. 

 NOME  CARGO 

1. JULIANA FRANCIELLI SCHMITZ PSICOLOGA 

 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de julho de 2012. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
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